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I - REGÊNCIA LEGAL: Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro 
de 2006, Lei Municipal nº 5.122 de 26 de junho de 2014 e pelas disposições contidas neste Edital. 

 

II ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO, CULTURA, 
DESPORTO E LAZER  

 

III - PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 912/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 389/2025 

 

IV - MODALIDADE E NÚMERO DE ORDEM: PREGÃO ELETRÔNICO UASG: 988675 Nº 90.067/2025 

 

V - TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR GRUPO/LOTE - MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

 

VI - DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA: Setor de Licitações na Rua General João Antônio nº 1305, Sala 
307, bairro Centro na cidade de São Vicente do Sul – RS, e nos links: https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ 
http://saovicentedosul.rs.gov.br/site/category/publicacoes-legais/pregao-eletronico/ 

 

VII - FINALIDADE DA LICITAÇÃO/OBJETO: Contratação de empresa (s) para aquisição de Academias ao Ar 
Livre e Playgrounds para o Município de São Vicente do Sul/RS, com recursos Convênio Ministério do 
Esporte nº 961728/2024 e contrapartida Municipal. 

 

VIII - VIGÊNCIA DE CONTRATO: 12 (doze) meses 

 

IX - PRAZO DE ENTREGA: em até 30 (trinta) dias após recebimento da nota de empenho de despesa. 

 

X - FORMA DE PAGAMENTO: em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo do objeto licitado 

 

XI - DATA, HORÁRIO e LOCAL PARA INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 
Data: 16/12/2025 Horário: 9:00 (horário de Brasília).  
Local endereço eletrônico https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ 

 

XII - HORÁRIO E LOCAL PARA ESCLARECIMENTOS DO EDITAL: 
Rua General João Antônio nº 1305 sala 307 São Vicente do Sul RS. CEP: 97420-000, das 8:00 às 14:00 horas, pelo 
telefone 0800.000.4377 Ramal 221, ou e-mail: licitacao@saovicentedosul.rs.gov.br 

 

XIII – PUBLICAÇÕES ATÉ 01/12/2025: 
- Diário Oficial da União  
- Portal de Compras, endereço eletrônico https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ 
- Portal Nacional de Contratações Públicas/PNCP; - Jornal Cidades 
- http://saovicentedosul.rs.gov.br/site/category/publicacoes-legais/pregao-eletronico/ (Diário Oficial do Município, 
conforme Lei Municipal nº 5243/2015). 

 

 
 

Renato Severo Elesbão 
Diretor Geral de Licitações e Compras 

Portaria nº 196/2021 

http://www.saovicentedosul.rs.gov.br/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO, CULTURA, DESPORTO E LAZER 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.067/2025 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR GRUPO/LOTE 
MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 
 

“Edital visando a Contratação de empresa (s) para aquisição de Academias ao Ar Livre e 
Playgrounds para o Município de São Vicente do Sul/RS, com recursos Convênio 
Ministério do Esporte nº 961728/2024 e contrapartida Municipal” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL, no uso de suas atribuições, torna público, 

para o conhecimento dos interessados, que às 9:00 (Nove Horas), do dia 16/12/2025 (Dezesseis do Mês de 
Dezembro do Ano de Dois Mil e Vinte e Cinco), o pregoeiro e a equipe de apoio, designados pelo Decreto 
Municipal nº 100/2025, de 02/09/20265, realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo MENOR 
PREÇO POR GRUPO/LOTE, MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO, visando a aquisição de Academias ao 
Ar Livre e Playgrounds, nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, Lei Complementar n° 123 de 
14 de dezembro de 2006, Lei Municipal nº 5.122 de 26 de junho de 2014 assim como pelas condições estabelecidas 
neste edital e seus anexos. 
 
 
1. DO OBJETO: 
1.1. A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa (s) para aquisição de Academias ao Ar 
Livre e Playgrounds para o Município de São Vicente do Sul/RS, com recursos Convênio Ministério do 
Esporte nº 961728/2024 e contrapartida Municipal, selecionando dentre os participantes a proposta considerada 
mais vantajosa, de acordo com os critérios estabelecidos no presente edital, conforme Termo de Referência – 
Anexo I e Modelo de Proposta - Anexo II do presente edital. 
1.2. A contratada será a responsável pela qualidade dos equipamentos fornecidos, inclusive a promoção de 
readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto licitado. 
1.3. A contratada deverá permitir o livre acesso dos servidores do Ministério do Esporte e dos órgãos de controle 
interno e externo da União, bem como dos funcionários da Contratante e do apoiador técnico, aos documentos e 
registros contábeis da empresa contratada. 

Obs.: Em caso de divergência entre as especificações do código CATMAT incluídas no endereço 
https://www.comprasgovernamentais.gov.br – SIASGnet e as deste edital, prevalecerão as constantes no Termo de 
Referência, neste edital e no Modelo de Proposta de Preços – Anexo II deste edital: 

GRUPO ITEM 
Código 
Catmat 

Especificação Técnica e Figuras Ilustrativas Qt 
Uni 

dade 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

GRUPO 
01 

Exclusivo 
para 
Micro 

Empresa 
e 

Empresa 
de 

Pequeno 
Porte 

1 480981 Pressão de pernas: Fabricado com tubos de aço 
carbono, possuir acabamento em pintura 
eletrostática – equipamento de ginástica para 
Academia ao Ar Livre 

 

04 Uni 
dade 

1.470,60 5.882,40 

2 251307 Peitoral Duplo: Fabricado com tubos de aço 
carbono, possuir acabamento em pintura 
eletrostática – equipamento de ginástica para 
Academia ao Ar Livre 

 

03 Uni 
dade 

2.032,00 6.096,00 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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3 478756 Puxada Alta Dupla: Fabricado com tubos de aço 
carbono, possuir acabamento em pintura 
eletrostática – equipamento de ginástica para 
Academia ao Ar Livre 

 

03 Uni 
dade 

1.900,00 5.700,00 

4 251310 Simulador de Remo: Fabricado com tubos de 
aço carbono, possuir acabamento em pintura 
eletrostática – equipamento de ginástica para 
Academia ao Ar Livre 

 

02 Uni 

dade 

1.381,81 2.763,62 

5 450160 Rotação Diagonal: Fabricado com tubos de aço 
carbono, possuir acabamento em pintura 
eletrostática – equipamento de ginástica para 
Academia ao Ar Livre 

 

02 Uni 
dade 

810,00 1.620,00 

6 450160 Rotação Vertical duplo: Fabricado com tubos de 
aço carbono, possuir acabamento em pintura 
eletrostática – equipamento de ginástica para 
Academia ao Ar Livre 

 

02 Uni 
dade 

1.251,24 2.502,48 

7 480138 Prancha Abdominal: Fabricado com tubos de 
aço carbono, possuir acabamento em pintura 
eletrostática – equipamento de ginástica para 
Academia ao Ar Livre 

 

03 Uni 

dade 

2.149,95 6.449,85 

8 483755 Jogo de Barras Três Alturas: Fabricado com 
tubos de aço carbono, possuir acabamento em 
pintura eletrostática – equipamento de ginástica 
para Academia ao Ar Livre 

 

01 Uni 
dade 

2.062,80 2.062,80 

9 480981 Surf com pressão de pernas: Fabricado com 
tubos de aço carbono, possuir acabamento em 
pintura eletrostática – equipamento de ginástica 
para Academia ao Ar Livre 

 

02 Uni 

dade 

1.428,00 2.856,00 
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10 480982 Simulador de Caminhada: Fabricado com tubos 
de aço carbono, possuir acabamento em pintura 
eletrostática – equipamento de ginástica para 
Academia ao Ar Livre 

 

03 Uni 
dade 

2.224,36 6.673,08 

11 478756 Puxada alta – PCD: Fabricado com tubos de 
aço carbono, possuir acabamento em pintura 
eletrostática – equipamento de ginástica para 
Academia ao Ar Livre 

 

03 Uni 

dade 

1.375,00 4.125,00 

12 472025 Simulador de Remo – PCD: Fabricado com 
tubos de aço carbono, possuir acabamento em 
pintura eletrostática – equipamento de ginástica 
para Academia ao Ar Livre 

 

02 Uni 
dade 

1.381,81 2.763,62 

13 399598 Espaldar: Fabricado com tubos de aço carbono, 
possuir acabamento em pintura eletrostática – 
equipamento de ginástica para Academia ao Ar 
Livre 

 

03 Uni 

dade 

2.200,00 6.600,00 

14 465864 Simulador de Escada: Fabricado com tubos de 
aço carbono, possuir acabamento em pintura 
eletrostática – equipamento de ginástica para 
Academia ao Ar Livre 

 

02 Uni 
dade 

1.906,67 3.813,34 

15 319332 Bicicleta elíptica: Fabricado com tubos de aço 
carbono, possuir acabamento em pintura 
eletrostática – equipamento de ginástica para 
Academia ao Ar Livre 

 

03 Uni 

dade 

2.160,00 6.480,00 

16 259500 Placa Orientativa de Exercícios para academia 
ao ar livre: possuir adesivo refletivo com alta 
fixação identificando os grupos musculares, 
instruindo sobre como utilizar os equipamentos 

03 Uni 

dade 

2.416,81 7.250,43 
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e dados do fabricante. 

 
Total estimado Grupo 01 R$ 73.638,62 

(Setenta e três mil, seiscentos e trinta e oito reais e sessenta e dois centavos) 

Grupo 02 
Ampla 
Concor 
rência 

17 633516 Conjunto de brinquedos Playground: conjunto 
com plataformas, 3 Torres, 
tobogãs/escorregadores. Estrutura em madeira 
plástica. Acabamentos em ferros galvanizados 
com pintura epóxi. Peças plásticas em 
polietileno com filtro UV anti-desbotamento. 

 

03 Con 
junto 

28.937,50 86.812,50 

18 633515 Brinquedo Domo escalada: Fabricado com 
tubos de aço carbono, possuir acabamento em 
pintura eletrostática. 

 

01 Uni 
dade 

7.531,02 7.531,02 

Total estimado Grupo 02 R$ 94.343,52 
(Noventa e quatro mil, trezentos e quarenta e três reais e cinquenta e dois centavos) 

 
Obs.: Grupo 01 (itens 1 ao 16) exclusivo para Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte e Grupo 02 
(itens 17 e 18) ampla concorrência. 
 
1.4. A CONTRATADA deverá fornecer garantia presencial e técnica de no mínimo 12 (doze) meses sobre os 
equipamentos para defeitos de fabricação. 
1.5. A CONTRATADA será a responsável pela qualidade dos equipamentos fornecidos, inclusive a promoção de 
readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto licitado. 
1.6. A CONTRATADA deverá permitir o livre acesso dos servidores do Ministério do Esporte e dos órgãos de 
controle interno e externo da União, bem como dos funcionários da Contratante e do apoiador técnico, aos 
documentos e registros contábeis da empresa contratada. 
1.7. A CONTRATANTE fará a preparação do solo e a fixação dos equipamentos. 
1.8. O objeto licitado tem natureza de bens/serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos 
termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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2 - DO ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DO CERTAME: 
2.1. A sessão pública deste Pregão Eletrônico será aberta por comando do Pregoeiro com a utilização de uma 
chave de acesso e senha, no endereço eletrônico, data e horário abaixo discriminados: 

Endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br 
UASG: 988675 - Pregão Eletrônico nº 90.067/2025 
DATA: 16/12/2025 (Dia Dezesseis do Mês de Dezembro do Ano de Dois Mil e Vinte e Cinco) 
HORÁRIO: 10:00 (Dez Horas), (horário de Brasília). 

2.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e 
endereço eletrônico, salvo comunicação do Pregoeiro em sentido contrário. 
2.3. A licitação será dividida em itens, conforme a descrição constante no Modelo de Proposta - Anexo II do 
presente edital. 
2.4. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR GRUPO/LOTE e Modo de Disputa ABERTO E 
FECHADO, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
3 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
3.1. Os recursos orçamentários, para fazer frente às despesas deste contrato, correrão à conta do repasse Convênio 
Ministério do Esporte nº 961728/2024, acrescido da contrapartida do Município de São Vicente do Sul/RS se 
necessário. 

 
4 - DO CREDENCIAMENTO: 
4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados 
na modalidade licitatória de Pregão, em sua forma eletrônica. 
4.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira – ICP – Brasil. 
4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 
4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

I. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

 
5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 
SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.  

I. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
5.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração sujeitará o 
licitante às sanções legais: 

I. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do 
edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da lei; 

II. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

III. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de 
consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos Art. 42 ao 49 da Lei 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, como condição para aplicação do disposto neste edital. 
i. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
ii. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte 

IV. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 
de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

V. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

VI. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

VII. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

VIII. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
5.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em 
lei e neste Edital. 
5.4. DAS VEDAÇÕES: 

I. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 
i. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
ii. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

iii. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 

iv. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista; 

v. Agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina 
a matéria. 

II. O impedimento de que trata a alínea “i” do item 5.4, supra, será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

III. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

 
6 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos (conforme item 10 deste Edital), a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, logo 
após o encerramento da etapa de envio de lances da sessão pública, conforme subitem 8.21 deste edital. 

I. Conforme Inciso II do Art. 63 da Lei 14.133/2021 na fase de habilitação das licitações serão observadas 
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as seguintes disposições: 
“Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, ...”, 

portanto os documentos de habilitação e/ou complementares ao SICAF, deverão ser encaminhados juntamente com 
a proposta vencedora conforme subitem 8.21 deste edital. 

II. Não haverá Garantia de Proposta como requisito de pré-habilitação (Art. 58 Lei 14.133/2021). 
6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha. 
6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado 
aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
7 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 
7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

I. Valor total do Grupo/Lote (incluindo o valor unitário dos itens); 
II. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 
III. Os preço unitário e total, em reais, com até 2 (dois) casas decimais, expresso em algarismos, em moeda 

nacional e, de preferência, por extenso, prevalecendo este último em caso de divergência, para todos os itens e 
subitens. 
7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

I. EM CASO DE DIVERGÊNCIA ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO INSERTAS NO SIASGNET 
E AS DESSE EDITAL, PREVALECERÃO AS CONSTANTES NESSE EDITAL. 
7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 
7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
7.6. A documentação correspondente à proposta, deverá ser anexada, sob pena de desclassificação. 
 
8 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES: 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 
local indicados neste Edital. 
8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

I. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
II. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 
III. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 

efeito na fase de aceitação. 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 
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de lances. 
8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

I. O lance deverá ser ofertado pelo valor do GRUPO/LOTE. 
8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 
8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,1 % (zero vírgula um por 
cento). 
8.9. O modo de disputa será ABERTO E FECHADO, onde a etapa de envio de lances da sessão pública terá 
duração de 15 (quinze) minutos. 
8.10. Encerrado o prazo previsto no item 8.9 o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, 
transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será 
automaticamente encerrada. 
8.11. Encerrado o prazo de que trata o item 8.10, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor 
mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10 (dez) por cento superior àquela possam ofertar um lance 
final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.12. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o 8.11, os autores dos melhores lances 
subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até 
cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 
8.13. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 8.10 e 8.11., o sistema ordenará os lances em ordem crescente 
de vantajosidade. 
8.14. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 8.10 e 8.11 haverá o reinício da etapa 
fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance 
final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta 
etapa, o disposto no item 8.13. 
8.15. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para 
habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa 
fechada, nos termos do disposto no item 8.14. 
8.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, 
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
8.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.19. Em caso de empate entre 2 (duas) ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, 
nesta ordem: 

I - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 
à classificação; 

II - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

III - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento (Vide Decreto nº 11.430, de 2023). 

IV - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

§ 1º Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:  

i. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
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ii. Empresas brasileiras; 
iii. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  
iv. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 
8.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

I. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
II. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
8.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
9 - DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 
em seus anexos. 
9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

I. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços totais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 
no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
9.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

I. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo Pregoeiro. 

II. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do serviço ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se 
for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
9.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
9.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua 
continuidade. 
9.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o 
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 
diversas das previstas neste Edital. 

I. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

II. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
9.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado 
o disposto neste Edital. 
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10 - DA HABILITAÇÃO: 
10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada 
em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 

I. SICAF; 
II. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 
III. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

i. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

ii. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

iii. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
IV. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 
10.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF, 
nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 
qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 
03, de 2018. 

I. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 
mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia 
útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

II. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a 
respectiva documentação atualizada. 

III. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a (s) certidão (ões) válida 
(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 
10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 
sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
10.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

I. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
10.7. Ressalvado o disposto no item 6.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
10.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: A licitante deverá apresentar = 

I. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

II. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI, o ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
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acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
III. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser participante sucursal, filial ou agência; 
IV. No caso de sociedade simples, a inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
V. No caso de cooperativa, a ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

VI. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, o decreto de autorização; 
VII. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

10.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: A licitante deverá apresentar = 
I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 
II. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

III. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
IV. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

V. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

VI. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em 
cujo exercício contrata ou concorre; 

VII. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 
na forma da lei; 

VIII. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
IX. Mesmo que o licitante seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que essa 
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
10.10. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: A licitante deverá apresentar = 

I. Certidão Negativa de Falência ou de Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, em prazo não superior a 60 (sessenta) dias da data designada para a apresentação do documento, quando 
esta não contiver data de validade, havendo mais de um cartório distribuidor deverá ser apresentado documento 
hábil do órgão judiciário informando o número de distribuidores; 

i. Em caso de dúvida ou manifestações contrárias ao documento apresentado pelo licitante, o 
Pregoeiro diligenciará para sanar as divergências, sendo o mesmo inabilitado se ficar comprovado a existência de 
mais de um cartório distribuidor na sede da licitante; 

II. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios exigíveis e apresentáveis 
na forma da Lei, ou seja, registrados na Junta Comercial ou Órgão competente que comprovem a boa situação 
financeira da empresa: 

i. Os documentos limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída 
há menos de 2 (dois) anos; 

III. Para comprovação da boa situação financeira, serão utilizados os seguintes indicadores mínimos abaixo, 
que reproduzirão a boa situação econômico financeira da Licitante, garantindo assim o cumprimento da obrigação 
contratada: 
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AC 
LIQUIDEZ CORRENTE: ---------- = igual ou superior a 1,00 

PC 
Obs.: Indicará quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e direitos realizáveis à curto prazo, para 

fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo. 
 

AC + ARLP 
LIQUIDEZ GERAL: ------------------------------- = igual ou superior a 1,00 

PC + PELP 
Obs.: Indicará quanto a empresa possui em disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercício 

seguinte, para liquidar suas obrigações, com vencimento neste mesmo período. 
     PC + PELP 

GRAU DE ENDIVIDAMENTO: ------------------- = igual ou menor que 1,00 
AT 

Obs.: Expressará o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para pagamento do total de suas 
dívidas, envolvendo além dos recursos líquidos, também os permanentes. 

Onde: AC = Ativo Circulante; AD = Ativo Disponível; ARLP = Ativo Realizável à Longo Prazo; AP = Ativo 
Permanente; AT = Ativo Total; PC = Passivo Circulante; PELP = Passivo Exigível à Longo Prazo; PL = Patrimônio 
Líquido. 
Obs.: Os índices previstos acima poderão ser substituídos por Demonstração de Patrimônio Líquido, de no mínimo 
10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação. 
 
10.11. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: A licitante deverá apresentar =  

I. Atestado (s) de bom desempenho anterior em contrato da mesma natureza, de complexidade tecnológica 
e operacional igual ou superior, fornecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado, que especifique 
(m) em seu objeto necessariamente o tipo de equipamento fornecido. 

II. Catálogo técnico, original, próprio do fabricante contendo: ilustrações ou fotografias, desenho industrial, 
dimensões, massa (peso), marca, modelo e especificações técnicas dos equipamentos, sem deixar qualquer dúvida 
por ocasião da análise técnica e informações necessárias para avaliar se o equipamento ofertado atende as 
exigências do edital. 

III. Comprovante de registro do profissional designado pela licitante como Responsável Técnico (Engenheiro 
Mecânico, Industrial, ou outro com competência específica para esse fim) pelo objeto junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia (CREA). Nos casos em que a licitante não é a fabricante do equipamento, a mesma 
deverá apresentar declaração da fabricante que está autorizada a comercializar e instalar os produtos. 

IV. Comprovante de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) válido. 
V.     Comprovação de vínculo empregatício, dos profissionais indicados como Responsável Técnico, podendo 

este ser comprovado pela apresentação de cópia da CTPS – Carteira de Trabalho, ou no caso de sócio 
administrador, a comprovação se fará pela apresentação do Contrato Social ou de Alteração Contratual da empresa, 
devidamente registrado nos órgãos competentes, ou ainda, sendo o profissional contratado, Contrato de Prestação 
de Serviços, firmado entre o profissional e a empresa. 

VI. DA SEGURANÇA / PLAYGROUNDS 
i. Certificado: ABNT NBR 16071/2021 – Playgrounds - certificado/autorização para uso de selo de 

identificação do INMETRO, atestando a conformidade das normas técnicas atuais. Segurança de playgrounds – 
requisitos gerais de certificação de produtos - para segurança total do brinquedo, emitido através de certificado e 
autorização para uso do selo de identificação da conformidade emitido por instituto de certificação de playgrounds 
(ocp) organismo de certificação de produtos, acreditado pela coordenação geral de acreditação do INMETRO, em 
nome da fabricante dentro de sua validade. (Para verificar se a empresa vencedora está em conformidade nos 
requisitos de segurança dos equipamentos).  
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ii. Relatórios:   
a) Comprovando o peso estático da plataforma com resultado da massa calculada de no 

mínimo 185kg. (Para verificar se a plataforma do equipamento suporta 4 crianças de até 12 anos com o peso médio 
de 46 kg por criança)  

b) ABNT NBR NM 300-1/2011 versão corrigida - segurança de brinquedos - parte 1 – 
propriedades gerais, mecânicas e físicas (análise de bordas cortantes e pontas agudas). (Para verificar se há 
pontas ou bordas que possam machucar alguma criança)  

c) ABNT NBR NM 300-3/2011 versão corrigida - segurança de brinquedos - parte 3 – 
migração de certos elementos (Para verificar se não há os seguintes elementos na composição dos equipamentos: 
antimônio, arsênio, bário, cádmio, cromo, chumbo, mercúrio e selênio, que podem fazer mal a criança).  

VII. DA MATÉRIA PRIMA PLÁSTICO ROTOMOLDADO / PLAYGROUNDS 
i. ASTM G 155/2021 - relatório de ensaio de teste de qualidade de envelhecimento acelerado do 

polímero / plástico rotomoldado utilizado para o uso de aparelhos de luz de arco de xenônio e água para reproduzir 
os efeitos climáticos similares aos que ocorrem quando os materiais são expostos à luz solar (direta ou através do 
vidro da janela) e umidade como chuva ou orvalho no uso real, com no mínimo 5.000 horas ou ASTM G 154:12 - 
relatório de ensaio de teste de qualidade de envelhecimento acelerado do polímero / plástico rotomoldado utilizado 
para o uso de aparelhos de luz ultravioleta fluorescente e aparelhos de água destinados a reproduzir os efeitos de 
intemperismo que ocorrem quando os materiais são expostos à luz solar (direta ou através do vidro da janela) e à 
umidade como chuva ou orvalho no uso real, com no mínimo 5.000 horas. (Para verificar se o plástico aguenta os 
níveis de radiação solar sem se quebrar ou fragilizar por 5 anos, em média cada 1000h de teste equivale a um ano 
de uso no tempo).  

ii. NBR 14.922/2013 – semiacabado de UHMW - método de ensaio para avaliar as características 
condutivas, antiestáticas e isolantes da matéria prima produto intermediário sobre o qual será dada forma por 
usinagem ou qualquer outro tipo de ação mecânica para obtenção do produto. (Para verificar se o plástico utilizado 
tenha resistência elétrica).  

iii. ASTM D 257-14 - ensaio de resistividade volumétrica e superficial, para avaliar a características 
condutivas, antiestáticas e isolantes da matéria prima. (Para verificar se o plástico utilizado tenha condução 
elétrica).  

iv. Resistência ao impacto IZOD: ASTM D256-10-(2018) – “standard test methods for determining the 
Izod pendulum impact resistance of plastics (métodos de teste padrão para determinar a resistência ao impacto do 
pêndulo IZOD de plásticos). (Para avaliar a capacidade do plástico ao suportar impactos sem danificar o produto).  

v. Relatório de ensaio de teste de qualidade de colorimetria do polímero / plástico rotomoldado, esse 
ensaio consiste em obter, a partir do espectro de refletância da amostra, os parâmetros colorimétricos l*, A* e B* 
determinados pela utilização de um colorímetro, desta forma, as coordenadas de cores no sistema de eixos 
(adimensional) são: l* – é uma medida de luminosidade (claro/escuro). A* – coordenada do vermelho/verde, com 
“+a” indicando vermelho e “-a” indicando verde. B* – coordenada do amarelo/azul, com “+b” indicando amarelo e 
“-b” indicando azul, e que as diferenças de cor onde os resultados gráficos de (∆e*) sejam menores ou inferiores (-) 
a 4,50 após 5.000 (cinco mil) horas de envelhecimento acelerado. (Para verificar se o plástico suporta os níveis de 
radiação solar sem perder a cor ou desbotar por 5 anos, em média cada 1000h de teste equivale a um ano de uso 
no tempo).  

VIII. DA MATÉRIA PRIMA / PLAYGROUNDS (partes metálicas/aço carbono galvanizados a fogo):  
i. NBR 17088/2023 - corrosão por exposição à névoa salina de no mínimo 5500 horas ou ABNT 

NBR 8095/2015 - qualidade de material metálico revestido e não-revestido - corrosão por exposição a atmosfera 
úmida saturada, método utilizado para reproduzir os efeitos climáticos similares aos que ocorrem quando os 
materiais são expostos ao tempo como umidade, chuva ou orvalho no uso real, referente a qualidade da pintura 
utilizada na fabricação com no mínimo 5000 horas de exposição, ambos com resultado do grau de enferrujamento 
de ri0 = (0 % de área enferrujada), (resultado que comprova que não há corrosão na superfície pintada), onde será 
avaliado a: determinação do grau de empolamento de superfícies pintadas (ABNT NBR 5841/2015); tintas e 
vernizes — avaliação da degradação de revestimento — designação da quantidade e tamanho dos defeitos e da 
intensidade de mudanças uniformes na aparência - parte 3: avaliação do grau de enferrujamento (ABNT NBR ISO 
4628-3/2015) utilizados na fabricação. O relatório de ensaio deverá possuir selo de conformidade com o INMETRO, 
bem como ser emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO (Para verificar se as ferragens suportam ao 
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equivalente a 5 anos, sem ferrugem ou corrosão).  
ii. NBR 9209/1986 - teste que determina a massa do revestimento de fosfato (valores da norma: 

massa da camada de fosfato de zinco entre 1,0g/m² e 1,6g/m²) (Para verificar se os valores de fosfato de zinco não 
ultrapassam o máximo em que uma criança possa ser exposta).  

iii. Comprovação da existência do revestimento (película seca de tinta epóxi) por processo de pintura 
eletrostática a pó, com a camada mínima média de 235μm, de acordo com a ABNT NBR 10443/2008 e a 
determinação de aderência da camada de tinta, onde se obtém uma classificação de Y0 e fica contatado em sua 
avaliação que no teste não houve nenhuma área de película destacada, de acordo com a NBR 11003/2009. Emitido 
por laboratório acreditado pelo INMETRO (Para verificar se a camada de tinta tenha espessura suficiente para 
suportar 5 anos de uso em ambientes abertos).  

IX. DA MATÉRIA PRIMA / PLAYGROUNDS (colunas de madeira plástica):  
i. Para verificar se a madeira plástica suporta os pesos dos equipamentos instalados nela 

juntamente com os usuários, tanto em sua tração, compressão e flexão.  
ii. Ensaio de tração: ASTM D 638-14 – “standard test method for tensile properties of plastics” 

(método de teste padrão para propriedades de tração de plásticos), de no mínimo 10800 kgf.  
iii. Resistência à compressão: com ruptura no mínimo de 115,00 kn. 
iv. Ensaio de flexão: ASTM D 790-17 – “standard test methods for flexural properties of unreinforced 

and reinforced plastics and electrical insulating materials” (métodos de teste padrão para propriedades flexurais de 
plásticos não reforçados e reforçados e materiais isolantes elétricos), tendo força de flexão máxima no centro da 
viga de no mínimo 720kgf.  

X. PARA ACADEMIAS - Apresentar as seguintes comprovações: 
i. ABNT - NBR 16.779/2019 - Equipamentos permanentes instalados para treino outdoor de livre 

acesso. Requisitos de Segurança e métodos de ensaio. 
ii. ABNT NBR 17088/2023 - corrosão por exposição à névoa salina — métodos de ensaio sem 

produtos de corrosão no metal base, classificado como grau RI0, segundo a norma NBR ISO 4628-3. Sem 
empolamento da película de tinta, classificado como grau D0/T0, segundo a NORMA NBR 5841. 

iii. ABNT NBR 7399/2015 – produto de aço e ferro fundido galvanizado por imersão a quente – 
verificação da espessura do revestimento por processo não destrutivo – método de ensaio. 

iv. ABNT NBR 11003/2009- conforme errata 1, publicada em 27/04/2010 – testes que determina a 
aderência da tinta. 

v. ABNT NBR 15454/2007 – teste das propriedades e da estrutura dos metais e das suas ligas de 
ferro - metalografia das ligas de ferro – carbono. 

vi. ABNT NBR 9209/1986 - teste que determina a massa do revestimento de fosfato (valores da 
norma: massa da camada de fosfato de zinco entre 1,0g/m² e 1,6g/m²) 

OBS.: DA JUSTIFICATIVA DA SOLICITAÇÃO DE LAUDOS  
 De início é importante registrar que a solicitação de apresentação das normas técnicas é extremamente 

importante, objetivando adquirir um material de qualidade e que proporcione a segurança necessária aos usuários 
que irão utilizar os brinquedos.  

 Todo o material licitado tem como suas principais matérias primas o ferro, solda, tintas, plástico 
rotomoldado e madeira plástica. Pensando nisso solicitamos que o objeto possua laudos que comprovem a 
qualidade de toda matéria prima utilizada para a fabricação dos brinquedos.  

 De uma forma técnica, segue a explicação devido importância de cada norma presente nos descritivos, 
vejamos:  

 Os ferros e soldas aplicados na fabricação passam por testes de Resistencia a Corrosão por 
exposição atmosfera úmida saturada - ABNT NBR 8095/2015, onde fica comprovado a qualidade e a durabilidade 
dos mesmos. Em resumo, é o teste mais rígido e com maior poder de danificar o material, ou seja, como o material 
ficará exposto a todas as condições climáticas possíveis é realizado um teste da maneira mais dura possível, para 
provar que o material ficou intacto.  

 Já com relação aos relatórios de ensaio de tração e flexão é extremamente importante, uma vez 
que esses brinquedos serão instalados em locais públicos e não irão possuir instrutor responsável em cada 
Playground para que controle a quantidade de crianças que irão utilizar o brinquedo.  

 Diante disso é realizado teste de peso nos plásticos, madeira plástica, ferro e solda, provando 
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assim que a ruptura do material só ocorreu depois de muito mais peso que o equivalente 300 (trezentas) crianças.  

 Outros Laudos extremamente essenciais é com relação à fosfatização do ferro, o grau de 
enferrujamento e desgaste do brinquedo, a qualidade da pintura a ser aplicada no brinquedo, não podendo ser 
toxica para as crianças que vão brincar no PLAYGROUND. 

 É importante destacar que a exigência de que o brinquedo a ser adquirido cumpra com as normas 
técnicas, não é uma particularidade da Prefeitura Municipal de São Vicente do Sul/RS. A maioria das 
Administrações que se preocupam em gastar o dinheiro público de forma correta, objetiva adquirir um material de 
qualidade e que disponibilize segurança para as crianças.  

 A NBR 16071/2021 é essencial para garantir a segurança das crianças, já que todas as 
especificações presentes em seu texto foram elaboradas a fim de oferecer um ambiente adequado para os 
pequenos em diversos pontos (qualidade, conforto, ergonomia), mas seguro o suficiente para evitar acidentes. Para 
isso, a NBR 16071 leva em conta todos os aspectos que possam causar acidentes (especialmente pontos móveis e 
fixos) e as possíveis lesões, como beliscos, esmagamento, arranhões e aprisionamento. Dessa forma, as crianças 
podem se divertir livremente sem riscos à sua integridade física.  

 
10.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 
todas as demais exigências do Edital. 

I. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
10.13. Uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a 
mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
10.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, outra microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido 
o mesmo prazo para regularização. 
10.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. Será inabilitado o licitante que 
não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 
desacordo com o estabelecido neste Edital. 
10.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
 
11 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 
11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada conforme modelo Anexo II, no prazo 
estipulado pelo Pregoeiro, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

I. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

II. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
III. O valor unitário em algarismos e o valor total em algarismos e por extenso, para os preços e os custos 

utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente nacional, ressalvado o disposto no Art. 52 Lei 
14.133/2021; 

IV. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos; 
11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

I. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada. 
11.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
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desclassificação. 
11.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
11.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

 
12 - DOS RECURSOS: 
12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, 
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) 
decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

II. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 

III. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 
direito. 

IV. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias úteis para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses. 

V. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não 
reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
12.3. O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo, no tocante ao item ao qual o recurso se referir, 
inclusive quanto ao prazo de validade da proposta, o qual somente recomeçará a contar quando da decisão final da 
autoridade competente. 
12.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
12.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o 
objeto e homologará o procedimento licitatório. 
12.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Prefeitura Municipal de São 
Vicente do Sul, situada na rua General João Antônio, nº 1305, bairro Centro, São Vicente do Sul/RS, em dias úteis, 
no horário de 08:00 às 14:00.  
12.7. Os recursos interpostos, deverão ser enviados via sistema COMPRASNET ou pelo e-mail 
pregoeiro@saovicentedosul.rs.gov.br. 

 
13 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

I. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 

II. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 
não assinar o Contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

III. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa 
de lances. 
13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

I. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, facsímile, de acordo com 
a fase do procedimento licitatório. 

II. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 

mailto:pregoeiro@saovicentedosul.rs.gov.br
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responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 

14 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, caso não haja interposição de recurso, 
pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 
procedimento licitatório. 
 
15 - DA VIGÊNCIA E ASSINATURA DE CONTRATO: 
15.1. O Contrato oriundo do processo licitatório terá vigência 12 (doze) meses. 
15.2. A licitante vencedora deverá no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data da convocação, 
apresentar-se para assinatura do Contrato, sob pena de desclassificação da proposta, além das penalidades 
previstas neste termo. 
15.3. Não será permitida a subcontratação parcial ou total do objeto licitado. 
 
16 - DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA: 
16.1. A contratada deverá entregar os equipamentos em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota de 
empenho de despesa, no horário das 08h00min às 11h30min e 13h00min às 17h00min, de segunda a sexta-feira, 
sob quaisquer pretextos, não serão recebidos fora do expediente de trabalho.  
16.2. Os equipamentos deverão ser entregues no município de São Vicente do Sul/RS, nos seguintes locais 
públicos:  

I. Praça Borges de Medeiros - sito a rua Sete de Setembro, esquina com Rua General João Antônio s/nº, 
bairro Centro, CEP 97.420.000 (equipamentos Academia ao Ar Livre e Playground); 

II. Campo de Futebol Alto da Bronze – sito a Rua Sete de Setembro, esquina com Rua Conde de Porto 
Alegre s/nº, bairro Centro, CEP 97.420.000 (equipamentos Academia ao Ar Livre e Playground); 

III. Praça Vila Rica – sito a Rua General João Antônio s/nº, Bairro Dr. Fernando Pahim, CEP 97.420.000 
(equipamentos Academia ao Ar Livre); 

IV. Praça Vila Lauro Prestes – sito a Rua Lauro Prestes s/nº, Bairro Vila Lauro Prestes, CEP 97.420.000 
(equipamentos Playground); 
16.3. A entrega definitiva dos equipamentos será efetivada, logo após a conferência por parte do fiscal (ais) 
designados para tal, desde que atenda as especificações mínimas exigidas neste termo, mediante a apresentação 
da nota fiscal, devidamente certificada, com assinatura/protocolo de recebimento do responsável; 
16.4. Verificada a não conformidade no recebimento do objeto licitado, desde que comprovado a falha por parte da 
Contratada, a mesma deverá promover as correções necessárias imediatamente após o comunicado emitido pelo 
fiscal, sem ônus para a Administração, que em caso de recusa estará sujeito às penalidades previstas neste edital. 

 
17 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS: 
17.1. O pagamento será realizado pela Prefeitura Municipal de São Vicente do Sul, com recursos provenientes de 
convênio firmado através de Emenda Parlamentar, em parcela única, mediante entrega integral, devidamente 
atestadas pela fiscalização do contrato. 
17.2. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias úteis após o recebimento da Nota Fiscal e da respectiva 
comprovação da entrega dos equipamentos, acompanhada do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela 
fiscalização designada. 
17.3. A Nota Fiscal deverá estar em conformidade com as exigências legais e fiscais e será conferida quanto à 
compatibilidade com os itens fornecidos. 
17.4. A contratada deverá estar com sua regularidade fiscal e trabalhista em dia no momento da liquidação da 
despesa, nos termos da legislação vigente. 
17.5. Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 
17.6. O pagamento será realizado por transferência bancária para conta de titularidade da empresa contratada, 
conforme dados bancários fornecidos no momento da contratação. 
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17.7. Os recursos utilizados para o pagamento são exclusivamente vinculados ao convênio firmado com o Ministério 
do Esporte, sendo, portanto, inflexíveis quanto a prazo, valor e objeto, não cabendo solicitação de reequilíbrio ou 
reajuste.  
17.8. É obrigatória a inclusão no corpo da Nota Fiscal, da seguinte informação de identificação do 
TransfereGov – Proposta nº 008618/2024 – Aquisição de Academia ao ar livre e Parques Infantis no 
Município de São Vicente do Sul/RS. A ausência desta informação implicará na impossibilidade de 
liquidação da despesa, nos termos das exigências do convênio. 

I. Para efetivo pagamento, na Nota Fiscal deverá constar as retenções referente ao IRRF conforme 
Decreto Municipal nº 081/2022 (Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012). 

II. Serão processadas as retenções previdenciárias, ISSQN e Imposto de Renda, quando for o caso, nos 
termos da legislação vigente.  

III. A nota fiscal emitida pelo licitante vencedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do 
número do processo, número da modalidade da licitação e número do empenho, para acelerar o trâmite de 
recebimento do serviço prestado e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

IV. O pagamento será creditado em conta corrente da empresa, através de Ordem Bancária contra 
qualquer instituição bancária indicada na proposta, devendo para isto ficar explicitado o nome do banco, agência, 
localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

V. Os pagamentos serão concretizados em moeda vigente do país. 
VI. Para execução do pagamento de que trata este subitem, a Contratada deverá fazer constar como 

beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, o Município de São Vicente do Sul - 
RS, CNPJ nº 87.572.079/0001-03. 

VII. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que for imposta ao licitante vencedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

VIII. Qualquer erro ou omissão havidos na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela 
empresa e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente 
regularizado. 

IX. O Município reserva-se o direito de recusar efetuar o pagamento se, no ato do atesto, o objeto licitado 
não estiver de acordo com a especificação apresentada e aceita neste Termo de Referência. 

X. Nos pagamentos realizados após a data de vencimento, incidirão juros de 0,50% (zero vírgula cinquenta 
por cento) ao mês, calculado pro rata die até a data do efetivo pagamento. 

XI. A fiscalização poderá deduzir nas faturas os valores das multas porventura aplicadas pela fiscalização, 
e o valor dos prejuízos causados pela contratada, em decorrência da execução do objeto. 
17.9. Considerando que a presente contratação tem por objeto a aquisição de equipamento com entrega imediata, e 
que os recursos financeiros são oriundos de convênio firmado com repasse específico e previamente fixado, NÃO 
HAVERÁ PREVISÃO DE REAJUSTAMENTO DE PREÇOS, nos termos do art. 92, § 3º da Lei nº 14.133/2021.   
17.10. Destaca-se que o pagamento será efetuado com recursos vinculados, cuja utilização está condicionada aos 
prazos e valores pactuados no instrumento de convênio, SEM POSSIBILIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO OU 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO, o que impede qualquer previsão de atualização ou reajuste 
contratual.  
17.11. Os preços ofertados na licitação deverão considerar todas as condições econômicas, logísticas e tributárias 
incidentes, sendo definitivos e irreajustáveis, em conformidade com a natureza da contratação de fornecimento 
imediato e pagamento vinculado a repasse específico. 

 
18. DA FISCALIZAÇÃO: 
18.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Indústria, Comércio, 
Turismo, Cultura, Desporto e Lazer, através de servidor especialmente designado para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 117, da Lei Federal 14.133/2021: 

§ 1º O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

§ 2º O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.  

§ 3º O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
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Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual. 
18.2. Não obstante ser a Contratada a única e exclusiva responsável pela execução do objeto, a Contratante 
reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização. 
18.3. Cabe à Contratada atender prontamente e dentro do prazo estipulado quaisquer exigências da fiscalização 
inerentes ao objeto desta licitação, sem que disso decorra qualquer ônus extra para a CONTRATANTE, não 
implicando essa atividade de acompanhamento e fiscalização qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da 
Contratada, que é total e irrestrita em relação ao objeto executado, inclusive perante terceiros, respondendo a 
mesma por qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou desconformidade observada na execução do ajuste. 
 
19. CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR: 
19.1. Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento de contrato ou 
não-aplicação de sanções, a ser firmada entre a Licitante Vencedora e o Município os inadimplementos decorrentes 
das situações a seguir, quando vierem a atrasar a entrega do produto licitado no local onde estiver sendo executado 
o objeto licitado: 

I. Greve geral; 
II. Calamidade pública; 

III. Interrupção dos meios de transporte; 
IV. Condições meteorológicas excepcionalmente prejudicadas; e 
V. Outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Código Civil Brasileiro (Lei nº 

10.406/2002). 
19.2. Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela Licitante Vencedora. 
19.3. Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser comunicado 
ao Município, até 24 (vinte e quatro) horas após a ocorrência. 
19.4. Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 (vinte quatro 
horas) horas antes do dia de solicitação de enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior. 
 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
20.1. A (s) empresa (s) vencedora (s) da licitação ficará (m) sujeita (s) às penalidades previstas no edital, em casos 
de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, garantida a prévia defesa e o contraditório em regular 
processo administrativo, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que seu (s) ato (s) ensejar (em) no total ou 
parcial do objeto deste Pregão, a Administração Pública Municipal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções:  
20.1.1. Advertência.  

20.1.2. Multa de 0,3% (zero virgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo 
com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de 
empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias decorridos, uma vez comunicada oficialmente.  

20.1.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total ou 
parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da comunicação 
oficial.  

20.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a entidade 
contratante e pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 
anterior.  
20.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública deste município, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, garantindo o direito prévio de licitação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, a licitante que:  

20.2.1. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste pregão.  
20.2.2. Não mantiver a proposta injustificadamente.  
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20.2.3. Comportar-se de modo idôneo.  
20.2.4. Fazer declaração falsa.  
20.2.5. Cometer fraude fiscal.  
20.2.6. Falhar ou fraudar na execução do contrato.  

20.3. Por descumprimento dos prazos e condições previstos neste pregão, principalmente, a CONTRATADA estará 
sujeita às penalidades tratadas na condição anterior.  
20.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela mesma, em 
relação a um dos itens arrolados na condição do subitem 20.2, a licitante vencedora isenta das penalidades 
mencionadas.  
20.5. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar de licitação, e impedimento de contratar com a 
Administração Pública deste município, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 
pública poderão ser aplicadas a licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando a dos pagamentos a 
serem efetuados.  
20.6. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Cadastro de Fornecedores de Bens e Serviços do município 
de São Vicente do Sul/RS e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual 
período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no Contrato das combinações legais.  
20.7. A recusa sem motivos justificados da convocada em aceitar ou retirar a Nota de Empenho dentro do prazo 
estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades aludidas no 
item 20 desse instrumento. 
 
21. DA EXTINÇÃO  
21.1. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei nº 
14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA: 

I. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente 
de sua própria conduta; 

II. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, 
ou por decisão judicial as obrigações assumidas no contrato por seus próprios meios, não sendo admitida a 
subcontratação. 

 
22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 
22.1. São obrigações da contratada:  

I. Executar o objeto observando rigorosamente o cumprimento das responsabilidades, encargos, prazos e 
especificações técnicas e em conformidade com as condições do edital e seus anexos, do contrato e das demais 
cominações legais.  

II. Dar início à execução do fornecimento e entrega dos materiais adquiridos conforme especificação, marca e 
preço, bem como no prazo estabelecido no Termo de Referência, quando solicitado, de uma só vez, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data de recebimento da Nota de Empenho ou Autorização de Fornecimento 
expedida pela CONTRATANTE.  

III. A CONTRATADA deverá entregar os equipamentos com montagem contempla nos locais pré determinado 
pela CONTRATANTE.  

IV. Substituir ou reparar o objeto contratado que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidades com as especificações do termo de referência e padrões de qualidade exigidos, com defeito, 
vicio ou má qualidade, no prazo de 10 (dez) dias contados da sua notificação.  

V. Cientificar, por escrito, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas a fiscalização da CONTRATANTE 
quaisquer ocorrência anormal verificada, na execução dos fornecimentos, independentemente da comunicação 
verbal, sob pena de multa.  

VI. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATANTE, salvo quando implicarem as indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.  

VII. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o Objeto do Contrato, no todo ou em parte a 
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terceiros, sem anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão.  
VIII. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período 

oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimos exigido pela administração.  
IX. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja 

conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE.  
X. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução 

contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, pagamentos de recursos humanos, Previdência Social, 
impostos, encargos sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento 
das leis trabalhistas e especificas de acidente de trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado 
na execução contratual, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas 
aos seus empregados no desempenho dos serviços objeto do contrato, ficando a CONTRATANTE isentam de 
qualquer vínculo empregatício com os mesmos.  

XI. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da 
sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, independente dos procedimentos de fiscalização e 
acompanhamento da execução contratual, adotados pela CONTRATANTE, e independente de outras cominações 
contratuais ou legais a que estiver sujeita.  

XII. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigida na licitação.  

XIII. A CONTRATADA deverá fornecer garantia presencial e técnica de no mínimo 12 (doze) meses sobre 
os equipamentos para defeitos de fabricação. 

XIV. A CONTRATADA será a responsável pela qualidade dos equipamentos fornecidos, inclusive a promoção 
de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto 
licitado. 

XV. A CONTRATADA deverá permitir o livre acesso dos servidores do Ministério do Esporte e dos órgãos de 
controle interno e externo da União, bem como dos funcionários da Contratante e do apoiador técnico, aos 
documentos e registros contábeis da empresa contratada. 
 
22.2. São obrigações da contratante:  

I. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão da Nota de Empenho (Autorização de 
Fornecimento).  

II. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrente do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações posteriores.  

III. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em decorrência 
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.  

IV. Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes das especificações constantes do Termo 
de Referência.  

V. Designar servidores da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio, Turismo, Cultura, Desporto e Lazer 
para acompanhar o fornecimento dos equipamentos.  

VI. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.  
VII. Efetuar os pagamentos devidos a CONTRATADA nas condições estabelecidas nesse instrumento.  

VIII. Indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os equipamentos.  
IX. A CONTRATANTE fará a preparação do solo e a fixação dos equipamentos 

 
23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 
23.1. Em até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 
23.2. As impugnações deverão ser enviadas ao Pregoeiro, preferencialmente por meio eletrônico, via internet, no 
seguinte endereço: pregoeiro@saovicentedosul.rs.gov.br. 
23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre 
a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.  
23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 
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03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, preferencialmente por meio 
eletrônico, via internet, no seguinte endereço: pregoeiro@saovicentedosul.rs.gov.br. 
23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos 
anexos. 
23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

I. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração.  

 
24 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
24.1. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documentos ou 
informação que deveria constar originariamente. Podendo desconsiderar excessos de formalismos que não 
comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

I. A inobservância do prazo fixado pelo Pregoeiro para a entrega das respostas e/ou informações solicitadas 
em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou documentos considerados insuficientes ou incompletos 
ocasionará a desclassificação da proposta. 
24.2. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de São Vicente do Sul o direito de, no seu interesse, anular ou revogar, 
a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência às participantes, na forma da legislação 
vigente. 
24.3. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas Propostas e a Prefeitura 
Municipal de São Vicente do Sul não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
24.4. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
24.5. Os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante e datados dos últimos 30 (trinta) dias até a 
data de abertura da sessão de licitação, quando não tiver prazo estabelecido pelo órgão/empresa competente 
expedidor (a) e não tiver cadastrado no SICAF.  
24.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento.  

I. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Município de São Vicente do Sul. 
24.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da licitante, desde que 
seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua Proposta, durante a realização da 
sessão pública desta licitação. 
24.8. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 
24.9. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo acompanhamento das eventuais 
republicações e/ou retificações de Edital, respostas a questionamentos e impugnações ou quaisquer outras 
ocorrências que porventura possam ou não implicar em mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da 
abertura da sessão pública. 
24.10. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite 
permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 
24.11. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei nº 14.133/2021. 
 
 
 
 
 
 



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SUL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SETOR DE LICITAÇÕES 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 912/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 389/2025 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO - UASG: 988675 - Nº 90.067/2025 

_____________________________________________________________________________________________________________________________ 

 

 

Página 24 de 24 
licitacao@saovicentedosul.rs.gov.br 

Rua Gal João Antônio, 1305 Centro CEP: 97420-000 
Fone: 0800.000.4377 Ramal 221 

 
 

25. SÃO PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL OS SEGUINTES ANEXOS: 
ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II - Modelo de Proposta de Preço e Cronograma Físico-Financeiro; 
ANEXO III – Minuta de Contrato; 
ANEXO IV – Modelo de Declaração Conjunta. 
 
 
 
As questões relativas ao presente Edital, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas no Foro da Comarca de São Vicente do Sul - RS, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

 
 

São Vicente do Sul,28 de novembro de 2025. 
 
 
 
 

_________________________________ 
Fernando da Rosa Pahim 

Prefeito Municipal 
 

Este Edital foi examinado e aprovado em 28/11/2025 pelo Setor Jurídico Municipal 
 

________________________ 
Fabricio Della Pace Rosa 

OAB nº 106446  
Assessor Jurídico - Portaria n° 002/2025 

 


